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ESTADO DO ACRE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

GABINETE DO DEPUTADO JOSÉ LUIS - TCHÊ - POT

INDICAÇÃO N.2lf.9 /2012

Indico na forma regimental à Mesa Diretora, de acordo com que dispõe

o artigo 169, do Regimento Interno desta Egrégia Casa, que seja endereçado expediente

ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Acre, Tião Viana, para através do

Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura, Hidroviária e Aeroportuária do

Estado do Acre - DERACRE, realizar a recuperação do ramal Menino Jesus no Taquari.

Vale ressaltar que em 13 de julho de 2011 já havia sido protocolada a

Indicação n.711201l com o mesmo objeto, porém não havendo manifestação, ratifico.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo,"

12 de novembro de 2012.

~(:., . '\
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o José Luis (Tchê),



ESTADO DO ACRE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

GABINETE DO DEPUTADO JOSÉ LUIS - TCHÊ - PDT

JUSTIFICATIVA

Senhores deputados,

Nos termos regimentais apresento esta indicação ao Excelentíssimo

Senhor Governador do Estado com o objetivo de que, junto ao Departamento de

Estradas de Rodagem, Infraestrutura, Hidroviária e Aeroportuária do Estado do Acre -

DERACRE, seja recuperado o ramal Menino Jesus localizado no Taquari.

Pequenos produtores não conseguem escoar suas produções pela

dificuldade de tráfego, estudantes faltam às aulas durante o período chuvoso resultando

no fechamento da escola devido ao não comparecimento de alunos e funcionários,

ambulâncias não chegam para prestar socorro devido a total impossibilidade de trafego.

Assim Excelências, para que o problema seja solucionado, basta que

seja recuperado os 2.600 metros que estão em péssimas condições, levando um pouco

de dignidade para todas aquelas famíl~_ 7) ,
,

--, .7[;. /('L
osé Luis (Tchê)
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